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Número: 0815333-08.2018.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELVIRA MOURA DOS SANTOS (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0815333-08.2018.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nada mais havendo de diligências a serem

realizadas nos autos e nao havendo custas processuais pendentes, procedo ao arquivamento do feito.

MOSSORÓ/RN, 26 de junho de 2020

MILTON VALENTIM DA COSTA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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